
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DA 2ª RELATORIA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 

 

 

PROCESSOS 3066/2021 e 8090/2021. 
Expediente n° 3066/2021 que trata da análise preliminar de acompanhamento 
n°117/2021-2DICE. 
 

 

ANA FLÁVIA ALVES SILVEIRA MONTEIRO (Prefeita), vem, 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, mediante seu respectivo procurador, 

apresentar as seguintes JUSTIFICATIVAS/DEFESA, em atenção a ANÁLISE 

PRELIMINAR DE ACOMPANHAMENTO Nº 117/2021 – 2DICE, de acordo com as 

seguintes razões: 

1. DOS FATOS 

Cuida-se da Análise Preliminar de Acompanhamento nº 117/2021 -2DICE, que 

trata do resultado da fiscalização preliminar realizada no âmbito da Segunda Diretoria 

de Controle Externo acerca do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Crixás/TO. A fiscalização visava analisar o cumprimento da Lei Complementar nº 

131/2009, Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Federal nº 7.185/2010, no que se refere 

à implementação do Portal da Transparência e acesso à informação, ensejando a 

atuação do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nos termos do artigo 73-A da 

Lei Complementar nº 101/2000 alterada pela LC 131/2009. 

Aduz que foram encontradas violação à legislação específica estão a seguir 

sintetizadas, ressalta-se que as evidencias estão apresentadas na forma de figuras, que 

foram capturadas no momento da Fiscalização, realizadas no período de 22/03/2021 

a 23/03/2021, e foram apresentadas no final do relatório.  



 

 

Continua, afirmado que a prefeitura Municipal de Crixás não adotou o 

princípio da publicidade estabelecido no artigo 37 da Constituição Federal como 

preceito geral, não adota os princípios estabelecidos no artigo 3º e incisos da Lei 

Federal nº 12.527/2011, pois teria deixado de observados os itens apontados. 

Por fim, fora ressaltado que de um total de 45 (quarenta e cinco) itens avaliados, 

o portal da transparência da prefeitura em questão não teria atendido a 17 (dezessete), 

o que equivale a 37,78% de desconformidade, conforme aponta o relatório. 

Eis o relato do essencial.  

Deste modo, passa a esclarecer nesse momento. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS.  

Tendo em vista os apontamentos apresentados acerca das supostas 

irregularidades no portal da transparência, informa-se que já foram devidamente 

regularizadas, oportunidade em que se apresenta o link para conferência: 

https://crixas.to.gov.br/transparencia/. 

Outrossim, segue abaixo as informações detalhadas item por item, em resposta 

aos apontamentos apresentados por este Tribunal. 

2.1. DESPESAS. ITEM 1.1. Consultar as despesas publicadas para verificar 

se elas foram publicadas em tempo real. Não atendido.  o último lançamento é do 

dia 19/03/2021, (figuras 3). 

Salvo melhor juízo, o Analista/Avaliador não se atentou aos filtros de consulta 

presentes no portal da transparência, pois, através deste é possível verificar as 

informações atualizadas: 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

2.2. RECEITAS. Itens que devem estar publicados no Portal da Transparência do 

Município. ITEM 2.1. Consultar as receitas publicadas para verificar se: elas foram 

publicadas em tempo real.  Não atende, consta apenas o mês e o último a ser 

publicado foi Fev/2021. (Figura 4). 

 

Também não fora observado pelo Avaliador aos filtros de consulta presentes 

no portal da transparência onde é possível verificar que os pagamentos estão sendo 

devidamente disponibilizados, diferente da situação encontrada na análise, veja-se: 

 

 
 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

2.3. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS. Não consta publicação do texto do 

PPA, LOA e LDO, bem como todos os seus quadros e anexos. Não houve publicação 

da prestação de contas, acompanhada dos balanços, o RREO não foi devidamente 

publicado, em desacordo com o Art. 48 da LC nº 101/2000. 

Novamente, não fora devidamente analisado, tendo em vista que as 

informações constam no portal da transparência consoante imagens abaixo arrolada, 

confira-se: 



 

 

 

 

 

 



 

 

2.4. Quanto as informações publicadas no portal da transparência não 

contêm todos os dados exigidos no artigo 8°, § 1°, IV da Lei Federal n°12.527/2011, 

pois, no momento da fiscalização não havia publicações concernentes às relações 

mensais de compras efetuadas pela Administração.  Não foram divulgados no site 

dados gerais para acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos 

e entidades. 

Novamente, cumpre esclarecer  que tal questionamento não merece 

prosperar: 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

2.5. Apontamento acerca de não constar as competências das unidades dos 

órgãos/entidades, mais uma vez equivocado, confira-se: 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

2.6.  A Prefeitura Municipal não adota o princípio da publicidade 

estabelecido no artigo 37 da Constituição Federal como preceito geral, não adota os 

princípios estabelecidos no artigo 3º e incisos da Lei Federal nº 12.527/2011, pois:  c) 

O site não é de fácil acesso, pois não tem todas as informações necessárias. 

A prefeitura informa que está realizando uma análise com base na EBT 360° 

para melhor atender as demandas de Transparência Ativa e Passiva. 

2.7. e) Para acessar o E-Sic é necessário ter cadastramento, conforme o 

item 5.2, alínea "g" do checklist; 

O Município informa neste item que aderiu ao fala BR. 

2.8. f) Não consta informações sobre o responsável pelo Site, conforme 

item 5.2, alínea ‘j’ do checklist. 

O que está em desacordo com o verificado no site do portal da transparência, 

confira-se: 

 

3. DOS PEDIDOS 

Diante dos esclarecimentos exposto, REQUER: 



 

 

a) O Recebimento e processamento da presente 

defesa/justificativa por ser própria e tempestiva; 

 

b) A reconsideração da Análise Preliminar de 

Acompanhamento nº 117/2021-2DICE, bem como, o 

acolhimento da justificativa apresentada em razão dos 

argumentos apresentados, com seu consequente arquivamento; 

 

c) Prazo de 03 (três) dias para juntada de procurações.  

 
Nestes termos, pede-se deferimento. 

Crixás do Tocantins/TO, 13 de dezembro de 2.021. 

 
 
 

ANA FLÁVIA ALVES SILVEIRA MONTEIRO 
PREFEITA 

 
 
 

 

RICARDO FRANCISCO RIBEIRO DE DEUS 
OAB/TO 7705-A 

ASSESSOR JURÍDICO 
 

 


		2021-12-13T14:23:02-0300
	RICARDO FRANCISCO RIBEIRO DE DEUS:04407252162




